
PREFEITURA DE

SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 100/2023, 15 DE FEVEREIRO DE 2023.

A Prefeitura Municipal de São Miguel do Guamá, Estado do Pará, através do prefeito, o senhor

EDUARDO SAMPAIO GOMES LEITE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.

66, Inciso IV e VI, da Lei Orgânica do Município de São Miguel do Guamá – PA.

RESOLVE

Art. 1º-designar O servidor FÁBIO DOUGLAS LOPES DE SOUZA, matrícula 158911-3, Lotação:

Sec. Mun. de Infraestrutura, a função de fiscal do Contrato 20232042, oriundo da INEXIGIBILI-

DADE Nº 6/2023-003, cujo objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A ELABORAÇÃO

DE ESTUDOS E PROJETOS DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DE PÓRTICOS LO-

CALIZADOS NA TRAVESSIA URBANA DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ-PA.

Art. 2º- O servidor é responsável por supervisionar, fiscalizar e acompanhar a execução do referido

contrato.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. Com efeito retroativo a 09 de Feve-

reiro de 2023

Artigo 4º- Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de São Miguel do Guamá, Estado do Pará, em 15 de Fevereiro de 2023.

___________________________________________
EDUARDO SAMPAIO GOMES LEITE

PREFEITO MUNICIPAL
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